
SAAE 
COOMC-. %."-.17: 111•11111011: 11.1...."....~111•1•1•1 

Sare Mon 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N° 2026020501-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20260205/0001-42 

A(0) SERVIc0 AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, por intermédio do seu j 

Agente de Contratação, toma público para conhecimento dos interessados que na ct 

data, horário e local indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento pelo Menor Preço por Item, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos

da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, Lei Complementar n2 123, de 2006 E‘q 

demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA 

Data da sessão: 26 de março de 2026 

Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

Horário de inicio da fase de lances: 08:00 Hs 

Horário de finalizaçao da fase de lances: 14:0 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA 
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1 . 1 . O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajos* 

para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades
aM

è 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. ° 

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

111%! DISCRIÇÃO Qin 1\11 

1 SERVIÇO DE ELETROEUS&O EM TUBO READ 0450MM 

SERVIÇO DE ELETRONSÃO EM TUBOS READ 0450MM • 

1.0 undacte 

1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a 

participação em quantos forem de seu interesse. 
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos g: = 
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.br/. para acesso act 
sistema e operacionalização. 

a5 z 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuad&

4, 
A G,

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, nact 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha. ainda4 0'51

4:* < 

r3 c-. ri 2, g 
szT,u; a 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contrataçãca 
a a. 

N.1 _ Direta e seu(s) anexo(s);
`..1 

PU C> w 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corre, ci 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa otà:, 

judicialmente; ã 

N., 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivos 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 00c 

fornecimento de bens a ele relacionados; 5 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 
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COMI USAS 

Li 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
servadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRONICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação. 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau: 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei n9 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado. >2 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições, 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pel§ 

e rnlegislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrante*._ 
do mesmo grupo econômico; f:— 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 2, g 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada oi.E :-.. 

g 5 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulent€
da personalidade jurídica do fornecedor; R t g 

t, • a 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPiri,4 F. a 

atu, 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresente .0 a 
& § 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 4 - 
o tát 3 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n9 14.133/21 e desdEg 
a.' 

que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado n9 rt,s
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o 

CO 

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão éia 

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n9 11.488, de 

15 de junho de 2007. 

atuando nessa condição (Acórdão n9 746/2014-TCU-Plenário); 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
reta, encaminhará. exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, = 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 2. 

<A vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, errf.

a▪ -
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custo*,  t

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais in 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; s 

7i4 22,4.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa-11 z ; 
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo ck 

f) 0 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualque5, • ; 
outro pretexto. R g k 

rt 2 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributoç r72.

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dog 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. % 

C, Iib 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nj 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâcg 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o g 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substitui-la ou modificá-la até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

especial o preço, vinculam a Contratada. 
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor everttambém. 
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido cu 0 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso tj
r o

-o 0 o 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forent

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
ro o

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessot § 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 d*9 
Lei n0 8.213/91. fl g 

CP .0  CO 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturnot, g 4 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 1tE • z 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. g.,2 E 

# 

de Contratação Direta e seus anexos; 

• Tk'
4. FASE DE LANCES 

1:1 
- S 4.1. A partir das 08:00 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contrataçace

Direta, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivost 1.2 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário dn 
finalização de lances também já previsto neste aviso. R 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar if i3 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente g 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. sa: 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidadeg 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. gip-

a 3 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pe141 g 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. - - 

2, 9, 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor quç, g 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta cont 
,r7:1 

preço compatível ao estimado pela Administração. 2 
rz; G E-
n pu

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedoret 8 ; 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocadofl s 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua propostit. g 

s 2. O. 
N.3 n 
O 0 , a 
eD n 
<ft 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado ser j

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrónica.
â 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e. sà.d 1110 
n> 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. R 
5 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. a 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

-‘‘ 4oN oo\ 

/FL._ 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 
pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer 

t 
"O\ O Ot 

in7 

exigências 
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

„, 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõesz
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou S: "IC1/47

o  m 
totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam." I - fj.. 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais í .0 a
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

ni P, 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cascl 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadaél 
tu PU e ". diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. ; 

2 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para aré 6'74 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, ncï; 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. C k' 

.c> 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ot. 
(") falhas que não alterem a substância das propostas; 1% 2" 
E = 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível den' ° 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma cii§ 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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ABILITAÇÃO 

6.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de 
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

6.1.1. Habilitação Juridica 
os o 

td, 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; _ a 

o 
o  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - 
o 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitaçãci a, 0 e0 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sít4 j2 - - 
www.portaldoempreendedor.gov.br; a a, 3 

8 2 e2
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual cleiè m.0-- 2

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social enjj
f. 2 vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sedes g Z-

n n 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, _ 

.0 a. 0 n A 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde!. 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser cZ: 55, 

participante sucursal, filial ou agencia;
n A 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo ncg E §`• 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova d4 atja

indicação dos seus administradores; a 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedadER 

empresária estrangeira em funcionamento no Pais: 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao 95 

Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 5:). 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 42, 429 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico 
do INSS - CEI. que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos 
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
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Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas •a respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971. 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas r 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionalz 3-
..a• 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria m o 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionap p„ 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da UnikE

A. • 0 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, not ,T; 
termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receit4 

o 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; CD 

UI Nj

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo doà4 ;2, 
Serviço (FGTS); n n o 

• .• 0 ta o- o 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 45 cál

n. g 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva cont-

• A.& 
efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalhoré
aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943; 1..1,1 g• 

:2 
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/okka 5, 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo d IEÇ  •g. 
atividade e compatível com o objeto contratual; o. o 

o ^) Fr o 42, 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal 65.

do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata arvi

ou concorre; o 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor; 
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b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b.l. As empresas criadas no exercício financeiro da 
dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. 

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõi 27, 
o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei 

o, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; EL 3 
ai 

cu n 
c) comprovação da boa situação financeira da empres4 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 41.-j 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguinte I 3

P. 
fórmulas: V1 CD R3 

V < 
t 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Wa‘ É 
t 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
,D a a M 

5G = Ativo Total gs w o. 
à1 5 2. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

â 
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante R 

c.l. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou 5 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) 

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo 

de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

6.1.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
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/ 
, MOMO OMS O 

-3 7e.

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jun icas de direito 

público ou privado. 

cd 

e LICNct

4ct o 
`‘FL --Watt 4A AJE Ro„,,,e44 2_ o 

a.l. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços 

fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

(.0 

tà. 
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens. o o • o 

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas 4 o 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto d& 2, 1 

CO — 
contratação. t w 

"j
1 c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigid re, 

tti' 2, 3a seguinte documentação complementar: te 2  ri

c.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisito2, 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com a ç, 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados n¥ 

Jà. 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49, inciso XI, 21è 2. 

inciso I e 42, §§29 a 69 da Lei n. 5.764 de 1971; t' R 
• C3 

g ‘

c.2. A declaração de regularidade de situação dti 

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; •••J §- 
- t/ 

c.3. A comprovação do capital social proporcional ace

número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

c.4. O registro previsto na Lei n. 5364/71, art. 107; 
CO 

o 

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e O 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa; 
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c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

"g 3 
a) Registro Cadastral de Fornecedores do SERVICO AUTONOMO Dq 

K 
gl' Ca e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEISI; r; ; 
mantido pela Controladoria-Geral da Uniãj 1 li 
(www.portaldatransparencia.gov.briceis); (Acórdão n° 1.793/2011 - Plenário);

.... ru c
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidacia

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de justiç4 § II 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n`," ; 
1.793/2011 - Plenário);

d) Lista de Inidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 
R,- tos

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver IS 6-410.
substituição das consultas das alíneas "b". "c" e "d" acima pela Consultar°

a 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/); R k' 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa cc 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio 
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 
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6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado 4Wanifestação 

previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações x 

constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da g, 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectivi 

documentação atualizada. ci 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dc$ a i;
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores d4 t 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certiclão(ões) válida(s). ã 
8 n 

_
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçaag g ; 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso dél 
F.2 = 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhát..; g R 

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação"
o a É - 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento d4St' R 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quandci;

'8 R ri
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quég 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Len). 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição no è 5

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balançc? sn9

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

c. 
habilitado. 

7. CONTRATAÇAO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação. 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a ! 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta f .
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízcg 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante it 
0   

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poder áà ‘7 ft,. 5 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso cl€0 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazcrg 
tel 

de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
R'm 2c

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação dki: E 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) veik 
Ob V E

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita peli

Administração. eb ek 
PO 0 0 

S 

7.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conformf 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
a Lo 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida ,k 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste avisog 
o
n cr, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

5 

2 
8. SANÇOES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 51. 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para or

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçãti :13 
do contrato; 2 ;In

ra 2 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento n.£rs ft , 

execução do contrato; C1 ã 
PO.

8.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
• 

qualquer natureza; cn 

• a • 2 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, ki 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramenti ; 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento d$ 

,t, ã 

agosto de 2013 
s. 5 

1:0 8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos tr 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

Es.
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12;. 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
14▪ R 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos destt° th 

certame; . fie: a 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846. de 12 4 Ê 2, r. 1. 

.. _ e NJ O 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
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  deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; o, 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
r o

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; € -o • o 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; —▪ 41, 
s 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; — e, s. 

r, 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa di ã" o 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo%' 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d‘' if

.0 perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou ser : 
n a ã 

cobrada judicialmente.
s., 2 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, err5 r-ot R 
,0 I> 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado f, a 
n o 
n n Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com aê 

demais sanções. a 
VS2

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu g 

rito normal na unidade administrativa. 
G-> 
a 

8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, E; 
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Publica resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n9 14.133, 

de 2021. e subsidiariamente na Lei n9 9.784, de 1999. 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) SERVIc0 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE e no(s) endereço(s) eletrônico(s) • 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

z 

ul 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; =. o 
5 17 o c, 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa det
â ft

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menoresj 5 E 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçãck 

exigidas. 'ã• 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior. a contratação ser
— 

operacionalizada fora deste procedimento. cn 
04 C

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou dtj ã" 
0. 

documentação de habilitação, conforme o caso. (.4 
tO CO 
O 5 

o. g 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizada g 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados  
s S 

procedimento deserto. o. a 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelo 9 g 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá s4 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiv& 2,33 a
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável ?Á 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.5.2.Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo 
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos O,

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata err 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação rif 

•classificação. 
5. 3 ca 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serãcit_ 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessadosi {I 5
CO 2 2 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. a 01

a 2 9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação n 
o R 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum casoW

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado dckl' .1
ef a r P.) processo de contratação. 0- 3 

N.) - 
M 

r) 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de ContrataçãO 
cri 0 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá ag 

deste Aviso. '0' a 2 
Vc“ 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 2" 
a

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos 
o 

os seguintes anexos: 
r, 

9.13.1. ANEXO 1 - Termo de referência/Projeto Básico: a 

9.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

Iguatu/CE, 18 de março de 2026 

("2"-"'" 
Breno Teixeira Ibiapina 

SUPERINTENDENTE 
MATRICULA N°60443 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Eng°. Wlion Correia Urna, 772 - Prado • CEP 63502-108 IGUATU-CE Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: N° 07.508.138/000145 - CGF: 06.672.531-3 



SAAE 

vt 00N -N,
.st-+ o 4., o 

r g FL. 
i}, 

te? RÔBRICA ii C 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação 
Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

1.1. Habilitação Jurídica 
1.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação (4
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 'í
www.portaldoempreendedor.gov.br; a R o 

1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dif 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social erii 21. 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede a Ck'

co acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; e Z.
1.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde operar? 2 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participanteg 
sucursal, filial ou agência; rti ‘É,2 

1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo ncJ 
Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova cI4 
Indicação dos seus administradores; o1/4

ca Cf 

1.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresári 
estrangeira em funcionamento rio País; rer 

1.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf 
DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria 
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do are: ° 
49, §29 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

e 5 1.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico d o. 3 
INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, no r,.> 

termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
1.1.9. No No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

aa social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva ao 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971. 

1.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

a. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista 
1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNP1); 
1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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4" (PGFWereferente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

•Aø) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da 
Constituição; 

O 
411 

4AAE c. 
nergalt UNTO 

suanhumA 

ti o, 

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito ï:‘ 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho4 
aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 12 de maio de 1943. 

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuinteè Jer 
estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor: °I .> a 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: - ,0 CD 

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuaE 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na LeQ 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição no 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. g, '4

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal otrt, 
Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercícicE 
contrata ou concorre;

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributoh a 
estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar t4 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazendç
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente:, f. & 
na forma da respectiva legislação de regência. 

cu to 

1.3 Habilitação econômico-financeira CI 

1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor % 
do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade 5 
simples: 

1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede E; 
do fornecedor; 

1.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao 
último exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos; 

1.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 
contratação direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
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1.3.3.3 É admissivel o balanço intermediário, se deco?rertêr lei ou do 
contrato/estatuto social. 

1.3.4 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais 
demonstrações contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nQ 5.764. de 
1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

1.3.5 Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa 
situação financeira da empresa, mediante obtenção do(s) índice(s) de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 3, 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: $.4 

= o
-4 LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

t § LC = Ativo Circulante 
§ 

Passivo Circulante ce; 
1.3.6 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual f A !,L;

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) 4 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo dQ 
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. ga ; 

g t 2 
41. •-• 
te a 6,

1.4 Habilitação técnica 5 rã g 

1.4.1 Comprovação de aptidão compatível em característicasiM 
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinenter, a? g 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direitirg 2
público ou privado. 

1.4.1.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidok 
no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas 1 ,t
contrato social vigente; 

1.4.1.2.. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias E 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram fornecidos os bens. 

1.4.2. Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação. 

1.4.3. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a 
seguinte documentação complementar; 

1.4.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49, inciso XI, 21. inciso I e 42, §§2° a 6Q 
da Lei n. 5.764 de 1971; 
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1.4.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
dual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

1.4.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 

1.4.3.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
1.4.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 

por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
1.4.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

It1
0 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados quer  c, 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) at e
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto d'c' 
dispensa; 

1.4.3.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conform% g 
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de qu -- ; 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. g 

3 
764 coff., 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 

CONTRATAÇÃO DIRETA N2 XXXXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20260205/0001-42 

0(A) Serviço Autónomo de Água e Esgoto, com sede no(a) inscrito(a) no CNRI/MF 
sob o n9 neste ato representado(a) pelo(a) BRENO TEIXEIRA IBIAPINA, portador E, 
da matrícula funcional n9   considerando o julgamento da contratação 5
direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n9  /202..., publicada 
no   de  /  /202  processo administrativo n.9 00015.20260205/0001-42, ri 
RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, ds 
acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s)Z 
atendendo as condições previstas no aviso de contratação direta, sujeitando-se at"" iâ 
partes às normas constantes na Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, no DecreteE a g 
n.9 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 4. 
seguir:

55 I w 
r9 - m 

I. DO OBJETO 
rs, 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçãci •R :4
de Contratação de serviço de eletrofusão em tubo PEAD ON 450 mm, destinado *- E E 
captação de água do Açude Trussu, para atender às necessidades do Serviçês 11 ; 
Autônomo de Água e Esgoto de Iguatu - SAAE de Iguatu - CE., especificado(s) no(sf, t
item(ns) Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta ne 
XXXXXX/XXXX, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujo,: FS 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 0 R 

3/4  0 O. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado no montante de RS () as especificações do objeto,
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sãcí 
as que seguem: n a, 

C7
011 

3. ÕRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Em atendimento ao § 39 do art. 86 da Lei n9 14.133 de de abril de 2021, não 
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta contratação 
direta. 
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54.-SÁLIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E 

ÓASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

SAAF cd 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. • - 

151 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelc 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratualk.

:

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outriz 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021. t. 

O" rir E 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinaddi 

no prazo de validade da ata de registro de preços. % 3• cs 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão semst 

ak 2 alterados, observado o art. 124 da Lei n9 14.133. de 2021. 
,q g 

5.4. Após a homologação da contratação direta, deverão ser observadas aS: 
'á g seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: n A e a  ..., 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário2 li
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta errè:
quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de contratação direta e se obrigae,
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedore • g 
que: 0 ai l • 

W t 

a e• 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preçoe 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da contratação direta: e i s

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. r co u, 

.5
6 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no aviso de contratação direta; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante —do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da contratação direta, o fornecedor mais bem classificado, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada 0
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

go 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital Eg 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. ã s2 ferii 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e na è" i;-7,- E 
condições estabelecidos no aviso de contratação direta, e observado o disposto nck 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocas
os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação 'PD 
para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que trata o item 5.4.2.1, aceitar *: 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valos cit 
estimado e sua eventual atualização nos termos do aviso de contratação direta&)
poderá: „ 

Lb V ri 
5.12.1. Convocar para negociação os demais fornecedores remanescenteç a 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço dO? a 

a 

adjudicatário: ou o CU o 

o a 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peiotil 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada tág k)

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso clép 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a c:?.
contratar, facultada a realização de contratação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

o 

negociação de melhor condição. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133. de 2021; 
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.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
s legais ou a superveniencia de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei rig 
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado. 
conforme critérios definidos para a contratação. 

c, 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

V) 

tu 

7 a 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado natè.
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará ci jek
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 2" R 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados peli 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao iterrí 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. ro 2;  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará oÈ o

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar sEE 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará C g 

PO Na R 
fornecedores ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

c a a. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidadi 5 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando a i7 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. R. g,

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicarás 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata chk,' 18, 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de, 5 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dispostç,
no art. 124 da Lei 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e cR 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata. 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei riQ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seu • eçolo gistrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 0,0 
realidade dos valores praticados pelo mercado. (ft 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade dí 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. a, 

a. à" 
j, 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DIW, 
REGISTRO DE PREÇOS tr; ã o- ato, 6 ce 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas dER' 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciador4;
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro dEC 
preços. n •t". 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
a t° 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante:2 !SI' 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qui.; IR 2r
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamentct r, 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pe1£ Ra 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade quek° 5 
sofrer redução dos quantitativos informados. o R g 

f p 

r ° 
CD 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS? g 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 1 

40 

fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 22, do Decreto n2 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n2 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
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dor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
rgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de ã 
reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes r• o
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: -15 -o (a o 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou g • 2 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço det g 2 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 2 
26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 8 n et• ã 

ro 12 
V - 

r.) 10. DAS PENALIDADES 
• k 

1 0 . 1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da
penalidades estabelecidas no aviso de contratação direta. • cr vi)

• t 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dee 24, 7D• 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromissz W, 
ro & 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. PJ 03 
OP 

e0 O PP 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dO 03: 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, dcê
Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimenti § 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no quae r2," tik 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. ixg „%wr 
do Decreto n2 11.462, de 2023). 0 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração ar 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

c. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. ANEXO 1 DO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

IGUATU/CE, 

SERVIÇO AUTO NOMO DE AGUA E ESGOTO 

BRENO TEIXEIRA IBIAPINA 

Representante legal do orgão gerenciador 

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N2 XXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20260205/0001-42 

cd 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
E 

ce, 

m 
0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE. com sede no(a) --, Y 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) BRENCg EDL
TEIXEIRA IBIAPINA, doravante denominada CONTRATANTE, -63 
o(a) inscrito(a) mi' je 
CPF/CNPJ sediado(aU 5' w 
no(a)   doravante designada CONTRATADA, neste atcg
representada pelo(a) Sr.(a)   inscrito no CP,,
n9   tendo em vista o que consta no Processo nç§ ï,231
00015.20260205/0001-42 e em observância às disposições da Lei n9 14.133 de L
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dj,' Z. 1g 
Dispensa Eletrônica de Licitação n9 2026020501-SAAE, mediante as cláusulas r.t e:ej
condições a seguir enunciadas.

77 g g 
o. wo 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO g : 
t. V •-• 
N a O 

1 . 1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de serviço d
eletrofusão em tubo PEAD DN 450 mm. destinado à captação de água do Açudit4 ;-; R 
Trussu, para atender às necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto cid' ,I-
Iguatu - SAAE de Iguatu - CE., conforme especificações e quantitativo ni % a 

n 4) a estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica chi ,.5,4

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente2 ;an
de transcrição. 

IILM 

s. 
1.3. Discriminação do objeto: 

DISCRIÇÃO QTD UNO V. UNIT V. TOTAL 

SERVIÇO DE ELETROFUSAO EM TUBO 1.0 Unidade PEAI) 0450MM 

SERVIÇO DE ELETROF USA° EM TUBOS PEAO 0450MM - 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 

de Referência, com inicio na data de  / /  e encerramento em 
/ / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei n9 14.133 de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de CrTtràto é de 
) conforme abaixo 

especificado: 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA tr) 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) SERVIc0 AUTONOMO, 
DE AGUA E ESGOTO - SAAE, na classificação abaixo: ;31

7€ r.a" cx — 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições 
encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do 
Eletrônica n2 2026020501-SAAE. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dt 

um ano contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido dcze 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas 4 ,3
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

a. 5" 
co 42. 

a ele referente*
Aviso de Dispensa ã 

o. •Pg" 

e 
a e 

a 
È 

0... 
n fp 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anil"'
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. ••J a 0 

a 2 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, cã. ã 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçãcW 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(sg 
índice(s) definitivo(s). R cà

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
0. 
•D 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 
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. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do Aviso de Dispensa Eletrônica 
nQ  

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no j 
Termo de Referência/Projeto Básico. Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 0 
Licitação n9  

r%
10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E Dt! 
CONTRATADA w, o -n 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquela 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispens41., 

i 

Eletronica de Licitação n9 2026020501-SAAE. e z• 

i-- i--. 

a 
P.)

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 8 2 5 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas ncib"..., e. 8 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de Dispensa Elrõnica dE4

rk ^" na N) L> e. .0 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - EXTINÇAO n A c A. 

t
-.: ...-• 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts?-  ã a. er m
106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.133/2021. V N3 

IV CI co 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados t 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. ,;1 °03 2̀  
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos caso

previstas no art. 104 da Lei 14.133. de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo do a 

seguintes aspectos, conforme o caso: o Zglr 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenté g• 

Licitação nQ  

cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇOES 

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos 
bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇOES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 
da Lei riQ 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
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de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei n2 14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n2 14.133, de 2021.. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 14.133, de 2021 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 

g 
16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO g 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desttg g 
instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacion4 
de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n2 14.133, de 2021. e ;' 

a E a g 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Iguatu para dirimir os litígios qut 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostof, ,•;•1 
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n2 14.133/2021. ••4 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado ent 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinadcR kí 
pelos contraentes. ch E t -4
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IGUATU/CE,  de de 20 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
CNPJ/MF N2 0'7.508.138/0001-45 

BRENO TEIXEIRA IBIAPINA 
Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADO 
CPF/CNPJ No XXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Eng°. Witon Correia Lima. 772 - Prado - CEP 63502-108 • IGUATU-CE • Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNP.): Ne 07.508.138/0001-45 - CGF 06.672.531-3 



¡saneie a imagem para verificar a autenticidade do docume 
Hash SHA256 do PD mal 441afeelegale294cbc29b44742b24c6c9a9946d3ade 21c6011385fad91011 

htIpslivalida.ae/49b90c27e757e8f2c2639c4e167e29e57cc734ed034ffd00c 

M
U

N
H

A
S

: 



autentique 

r
Eireno Iblapina 

Signatário 

• 
HISTÓRICO 

Autenticação eletrônica 35/35 
Data e horários em GMT -300 Sao Pauto 

táltmla atualizacio em 18 mar 2026 as 19.23 
identificador 49690c27e757e812c2639c4e167e29e57cc734ed03411d00c 

Página de assinaturas 

18 mar 2026 Dreno Teixeira ibiapina criou este documento (. Email breno teixeira(tesaae iguatu te gov br ) 
192308 

18 mar 2026 Dreno Teixeira Ibiapina (Email breno renceira@saae iguatu ce.gov.br) visualizou este documento DOI* meio 

19.2309 do IP 187.19 223 64 localizado em iguatu - Ceara - Brazil 

18 mar 2026 Dreno Teixeira Ibiapina ((mas! breno tenceira@saae ignota ce.gov br) assinou este documento por meio do 
19.2313 IP 187 19.223 64 localizado em lguatu • Ceara Brazil 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento 
Hash SHA256 do PDF original 441afeete9a1e294cbc29644242624c6c9a994603ade2ee21cfr0fa851ad91011 

https rivalida ae/49690c22e7570312c2639c4e162e29e57cc734ed03411000c 


